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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

CONDIÇÕES DE PRODUÇÃO, ESTRUTURA COMPOSICIO-
NAL E FUNÇÃO SOCIAL DE DIFERENTES GÊNEROS DISCUR-
SIVOS. SEQUÊNCIAS TEXTUAIS DO NARRAR, DO ARGU-
MENTAR, DO DESCREVER E DO INSTRUIR.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)
Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.
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• Função SE
A função SE é uma função do grupo de lógica, onde temos que tomar uma decisão baseada na lógica do problema. A função SE verifica 

uma condição que pode ser Verdadeira ou Falsa, diante de um teste lógico.

Sintaxe
SE (teste lógico; valor se verdadeiro; valor se falso)

Exemplo:
Na planilha abaixo, como saber se o número é negativo, temos que verificar se ele é menor que zero.
Na célula A2 digitaremos a seguinte formula:

• Função SOMASE
A função SOMASE é uma junção de duas funções já estudadas aqui, a função SOMA e SE, onde buscaremos somar valores desde que 

atenda a uma condição especificada:

Sintaxe
SOMASE (intervalo analisado; critério; intervalo a ser somado)
Onde:
Intervalo analisado (obrigatório): intervalo em que a função vai analisar o critério.
Critério (obrigatório): Valor ou Texto a ser procurado no intervalo a ser analisado.
Intervalo a ser somado (opcional): caso o critério seja atendido é efetuado a soma da referida célula analisada. Não pode conter texto 

neste intervalo.
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I - 38 (trinta e oito) cargos de direção - CD-1;
.............................................................................................
IV - 508 (quinhentos e oito) cargos de direção - CD-4;
.............................................................................................
VI - 2.139 (duas mil, cento e trinta e nove) Funções Gratificadas 

- FG-2.
................................................................................... ” (NR)
“Art. 4o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 

para redistribuição a instituições federais de ensino superior, nos 
termos de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes car-
gos:

................................................................................... ” (NR)
“Art. 5o  Ficam criados, no âmbito do Ministério da Educação, 

para alocação a instituições federais de ensino superior, nos termos 
de ato do Ministro de Estado da Educação, os seguintes Cargos de 
Direção - CD e Funções Gratificadas - FG:

................................................................................... ” (NR)
Art. 20.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  29  de  dezembro  de  2008; 187o da Independência e 
120o da República.

Prezado candidato, devido à extensão dos anexos, eles es-
tão disponíveis no link a seguir: https://www.planalto.gov.br/cci-
vil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm

LEI Nº 8.429/1992 E ALTERAÇÕES (DISPÕE SOBRE AS SAN-
ÇÕES APLICÁVEIS AOS AGENTES PÚBLICOS NOS CASOS DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO NO EXERCÍCIO DE MANDATO, 
CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA, INDIRETA OU FUNDACIONAL). 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 
da Constituição Federal; e dá outras providências. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por atos de improbidade 
administrativa tutelará a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de assegurar a integridade 
do patrimônio público e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as con-
dutas dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados 
tipos previstos em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e consciente de alcan-
çar o resultado ilícito tipificado nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não 
bastando a voluntariedade do agente. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho de compe-
tências públicas, sem comprovação de ato doloso com fim ilícito, 
afasta a responsabilidade por ato de improbidade administrativa. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta 
Lei os princípios constitucionais do direito administrativo sanciona-
dor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade na organiza-
ção do Estado e no exercício de suas funções e a integridade do 
patrimônio público e social dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário, bem como da administração direta e indireta, no âmbito da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbida-
de praticados contra o patrimônio de entidade privada que receba 
subvenção, benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes pú-
blicos ou governamentais, previstos no § 5º deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 7º Independentemente de integrar a administração indireta, 
estão sujeitos às sanções desta Lei os atos de improbidade pratica-
dos contra o patrimônio de entidade privada para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra no seu patrimônio ou 
receita atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, nesse caso, à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. (In-
cluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omissão decorrente 
de divergência interpretativa da lei, baseada em jurisprudência, ain-
da que não pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente 
prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos tribunais 
do Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se agente público 
o agente político, o servidor público e todo aquele que exerce, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades referi-
das no art. 1º desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de origem pública, 
sujeita-se às sanções previstas nesta Lei o particular, pessoa física 
ou jurídica, que celebra com a administração pública convênio, con-
trato de repasse, contrato de gestão, termo de parceria, termo de 
cooperação ou ajuste administrativo equivalente. (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
dolosamente para a prática do ato de improbidade. (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de 
pessoa jurídica de direito privado não respondem pelo ato de im-
probidade que venha a ser imputado à pessoa jurídica, salvo se, 
comprovadamente, houver participação e benefícios diretos, caso 
em que responderão nos limites da sua participação. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)
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autoridade para pouca responsabilidade. A cada responsabilidade 
deve corresponder uma autoridade que permita realizá-la e a cada 
autoridade deve corresponder uma responsabilidade equivalente.

Em decorrência do princípio da distribuição de autoridade e res-
ponsabilidade, outro aspecto discutido pelos autores neoclássicos 
é a amplitude administrativa. Segundo Chiavenato4: A amplitude 
administrativa (ou amplitude de comando ou ainda amplitude de 
controle) significa o número de subordinados que um administra-
dor pode supervisionar. Quando um administrador tem muitos su-
bordinados, ele tem uma amplitude de comando grande e ampla. 

Na prática, a amplitude média adotada por uma organização 
determina a configuração geral de sua estrutura organizacional. 
Uma amplitude média estreita com um maior número de níveis 
hierárquicos produz uma estrutura organizacional alta e alongada. 
Ao contrário, uma amplitude média larga com poucos níveis hierár-
quicos produz uma estrutura organizacional achatada e dispersada 
horizontalmente.

A tendência atual nas organizações é de achatar e comprimir a 
estrutura organizacional no sentido de aproximar a base da cúpula 
e melhorar as comunicações.

d) Princípio Escalar
É decorrente do princípio anterior: cada pessoa deve saber exa-

tamente a quem prestar contas e sobre quem possui autoridade. 
Refere-se à cada cadeia de relações diretas de autoridade de um 
superior para um subordinado em toda a organização, desde a base 
até a cúpula, onde geralmente está o chefe principal como autori-
dade máxima.

e) Princípio da Funções de Linha e de Staff
Deve-se definir, da maneira mais clara possível, não só a quanti-

dade de autoridade atribuída a cada pessoa ou órgão, mas também 
a natureza dessa autoridade. Este princípio leva a distinção entre as 
funções de linha e de staff dentro da empresa. As funções de linha 
são aquelas diretamente ligadas aos objetivos principais da empre-
sa, enquanto as funções de staff são aquelas que não se encontram 
diretamente ligadas àqueles objetivos. O critério da distinção é o 
relacionamento direto ou indireto com os objetivos empresariais e 
não o grau de importância de uma atividade sobre outra.

Os 14 Princípios da Administração de Fayol5

Engenheiro de mineração, Fayol apresentou e discutiu 14 prin-
cípios gerais de administração. Este achava que os princípios pode-
riam ser aplicados em qualquer ambiente organizacional: 

Divisão do trabalho: especialização dos funcionários desde o 
topo da hierarquia até os operários da fábrica, assim, favorecendo a 
eficiência da produção aumentando a produtividade.

Autoridade: autoridade é todo direito dos superiores darem 
ordens que teoricamente serão obedecidas. Responsabilidade é a 
contrapartida da autoridade. Deve-se levar em conta o direito de 
dar ordens e exigir obediência, chegando a um bom equilíbrio entre 
autoridade e responsabilidade.

4  CHIAVENATO, I. Teoria Geral da Administração – 8ed. Rio de Janeiro: Else-
vier,2011.
5  Idem.

Disciplina: necessidade de estabelecer regras de conduta e de 
trabalho válidas para todos os funcionários. A ausência de disciplina 
gera o caos na organização.

Unidade de comando: um funcionário deve receber ordens de 
apenas um chefe, evitando contraordens.

Unidade de direção: o controle único é possibilitado com a 
aplicação de um plano para grupo de atividades com os mesmos 
objetivos.

Subordinação dos interesses individuais (ao interesse geral): 
os interesses gerais da organização devem prevalecer sobre os in-
teresses individuais.

Remuneração: deve ser suficiente para garantir a satisfação dos 
funcionários e da própria organização.

Centralização: as atividades vitais da organização e sua autori-
dade devem ser centralizadas.

Linha de Comando (Hierarquia): defesa incondicional da estru-
tura hierárquica, respeitando à risca uma linha de autoridade fixa.

Ordem: deve ser mantida em toda organização, preservando 
um lugar para cada coisa e cada coisa em seu lugar.

Equidade: a justiça deve prevalecer em toda organização, justi-
ficando a lealdade e de cada funcionário à empresa. Direitos iguais.

Estabilidade dos funcionários: uma rotatividade alta, tem con-
sequências negativas sobre desempenho da empresa e o moral dos 
funcionários.

Iniciativa: deve ser entendida como a capacidade de estabele-
cer um plano e cumpri-lo.

Espírito de equipe:  o trabalho deve ser conjunto, facilitado pela 
comunicação dentro da equipe. Os integrantes de um mesmo grupo 
precisam ter consciência de classe, para que defendam seus pro-
pósitos.

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: CONCEITO. TIPOS DE PLA-
NEJAMENTO. 

• Planejamento estratégico ou institucional
Estratégia é o caminho escolhido para que a organização possa 

chegar no destino desejado pela visão estratégica. É o nível mais 
amplo de planejamento, focado a longo prazo. É desdobrado no 
Planejamento Tático, e o Planejamento Tático é desdobrado no Pla-
nejamento Operacional.

— Global — Objetivos gerais e genéricos — Diretrizes estratégi-
cas — Longo prazo — Visão forte do ambiente externo.

Fases do Planejamento Estratégico:
— Definição do negócio, missão, visão e valores organizacio-

nais;
— Diagnóstico estratégico (análise interna e externa);
— Formulação da estratégia;
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e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública 
de qualquer esfera de governo;

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
residenciais construídos, destinados ou efetivamente usados em 
programas de habitação ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgão ou entidade da Administração Pú-
blica;

g) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação e permissão de uso de bens imóveis 
comerciais de âmbito local, com área de até 250 m² (duzentos e 
cinquenta metros quadrados) e destinados a programas de regu-
larização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgão ou 
entidade da Administração Pública;

h) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou one-
rosa, de terras públicas rurais da União e do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) onde incidam ocupações até 
o limite de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de 
junho de 2009, para fins de regularização fundiária, atendidos os 
requisitos legais;

i) legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, 
de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos 
órgãos da Administração Pública competentes;

j) legitimação fundiária e legitimação de posse de que trata a 
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017;

II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na mo-
dalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interes-
se social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeco-
nômica em relação à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entida-
des da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, ob-
servada a legislação específica;

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades 

da Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível 

por quem deles dispõe para outros órgãos ou entidades da Admi-
nistração Pública.

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja 
aquisição tenha sido derivada de procedimentos judiciais ou de da-
ção em pagamento dispensará autorização legislativa e exigirá ape-
nas avaliação prévia e licitação na modalidade leilão.

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do 
caput deste artigo, cessadas as razões que justificaram sua doação, 
serão revertidos ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada 
sua alienação pelo beneficiário.

§ 3º A Administração poderá conceder título de propriedade 
ou de direito real de uso de imóvel, admitida a dispensa de licitação, 
quando o uso destinar-se a:

I - outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 
que seja a localização do imóvel;

II - pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura, de ocupação mansa e pacífica e de exploração 
direta sobre área rural, observado o limite de que trata o § 1º do 
art. 6º da Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009.

§ 4º A aplicação do disposto no inciso II do § 3º deste artigo 
será dispensada de autorização legislativa e submeter-se-á aos se-
guintes condicionamentos:

I - aplicação exclusiva às áreas em que a detenção por parti-
cular seja comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004;

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 
legal e administrativo de destinação e de regularização fundiária de 
terras públicas;

III - vedação de concessão para exploração não contemplada na 
lei agrária, nas leis de destinação de terras públicas ou nas normas 
legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico;

IV - previsão de extinção automática da concessão, dispensada 
notificação, em caso de declaração de utilidade pública, de necessi-
dade pública ou de interesse social;

V - aplicação exclusiva a imóvel situado em zona rural e não 
sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente à exploração me-
diante atividade agropecuária;

VI - limitação a áreas de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 
11.952, de 25 de junho de 2009, vedada a dispensa de licitação para 
áreas superiores;

VII - acúmulo com o quantitativo de área decorrente do caso 
previsto na alínea “i” do inciso I do caput deste artigo até o limite 
previsto no inciso VI deste parágrafo.

§ 5º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei, a:
I - alienação, ao proprietário de imóvel lindeiro, de área rema-

nescente ou resultante de obra pública que se tornar inaproveitável 
isoladamente, por preço que não seja inferior ao da avaliação nem 
superior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo permitido 
para dispensa de licitação de bens e serviços previsto nesta Lei;

II - alienação, ao legítimo possuidor direto ou, na falta dele, 
ao poder público, de imóvel para fins residenciais construído em 
núcleo urbano anexo a usina hidrelétrica, desde que considerado 
dispensável na fase de operação da usina e que não integre a cate-
goria de bens reversíveis ao final da concessão.

§ 6º A doação com encargo será licitada e de seu instrumen-
to constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo de seu cum-
primento e a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, 
dispensada a licitação em caso de interesse público devidamente 
justificado.

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, caso o donatário neces-
site oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de 
reversão e as demais obrigações serão garantidas por hipoteca em 
segundo grau em favor do doador.

Art. 77. Para a venda de bens imóveis, será concedido direito 
de preferência ao licitante que, submetendo-se a todas as regras do 
edital, comprove a ocupação do imóvel objeto da licitação.

CAPÍTULO X
DOS INSTRUMENTOS AUXILIARES

SEÇÃO I
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das con-
tratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;
II - pré-qualificação;
III - procedimento de manifestação de interesse;
IV - sistema de registro de preços;
V - registro cadastral.
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a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas 
em um mesmo contexto ou agrupamento; 

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a ordem 
cronológica, se possível; 

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e 

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.
• O artigo de alteração da norma deve fazer menção expressa 

ao ato normativo que está sendo alterado.
• Na hipótese de alteração parcial de artigo, os dispositivos que 

não terão o seu texto alterado serão substituídos por linha ponti-
lhada, cujo uso é obrigatório para indicar a manutenção e a não 
alteração do trecho do artigo.

O termo “republicação” é utilizado para designar apenas a hi-
pótese de o texto publicado não corresponder ao original assina-
do pela autoridade. Não se pode cogitar essa hipótese por motivo 
de erro já constante do documento subscrito pela autoridade ou, 
muito menos, por motivo de alteração na opinião da autoridade. 
Considerando que os atos normativos somente produzem efeitos 
após a publicação no Diário Oficial da União, mesmo no caso de re-
publicação, não se poderá cogitar a existência de efeitos retroativos 
com a publicação do texto corrigido. Contudo, o texto publicado 
sem correspondência com aquele subscrito pela autoridade poderá 
ser considerado inválido com efeitos retroativos.

Já a retificação se refere aos casos em que texto publicado 
corresponde ao texto subscrito pela autoridade, mas que continha 
lapso manifesto. A retificação requer nova assinatura pelas autori-
dades envolvidas e, em muitos casos, é menos conveniente do que 
a mera alteração da norma. 

A correção de erro material que não afete a substância do ato 
singular de caráter pessoal e as retificações ou alterações da de-
nominação de cargos, funções ou órgãos que tenham tido a deno-
minação modificada em decorrência de lei ou de decreto superve-
niente à expedição do ato pessoal a ser apostilado são realizadas 
por meio de apostila. O apostilamento é de competência do setor 
de recurso humanos do órgão, autarquia ou fundação, e dispensa 
nova assinatura da autoridade que subscreveu o ato originário. 

Atenção: Deve-se ter especial atenção quando do uso do apos-
tilamento para os atos relativos à vacância ou ao provimento de-
corrente de alteração de estrutura de órgão, autarquia ou funda-
ção pública. O apostilamento não se aplica aos casos nos quais a 
essência do cargo em comissão ou da função de confiança tenham 
sido alterados, tais como nos casos de alteração do nível hierárqui-
co, transformação de atribuição de assessoramento em atribuição 
de chefia (ou vice-versa) ou transferência de cargo para unidade 
com outras competências. Também deve-se alertar para o fato que 
a praxe atual tem sido exigir que o apostilamento decorrente de 
alteração em estrutura regimental seja realizado na mesma data da 
entrada em vigor de seu decreto.

A estrutura dos atos normativos é composta por dois elemen-
tos básicos: a ordem legislativa e a matéria legislada. A ordem legis-
lativa compreende a parte preliminar e o fecho da lei ou do decreto; 
a matéria legislada diz respeito ao texto ou ao corpo do ato.

A lei ordinária é ato normativo primário e contém, em regra, 
normas gerais e abstratas. Embora as leis sejam definidas, normal-
mente, pela generalidade e pela abstração (lei material), estas con-
têm, não raramente, normas singulares (lei formal ou ato normati-
vo de efeitos concretos). 

As leis complementares são um tipo de lei que não têm a ri-
gidez dos preceitos constitucionais, e tampouco comportam a re-
vogação por força de qualquer lei ordinária superveniente. Com a 
instituição de lei complementar, o constituinte buscou resguardar 
determinadas matérias contra mudanças céleres ou apressadas, 
sem deixá-las exageradamente rígidas, o que dificultaria sua modifi-
cação. A lei complementar deve ser aprovada pela maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

Lei delegada é o ato normativo elaborado e editado pelo Pre-
sidente da República em decorrência de autorização do Poder Le-
gislativo, expedida por meio de resolução do Congresso Nacional e 
dentro dos limites nela traçados. Medida provisória é ato normativo 
com força de lei que pode ser editado pelo Presidente da República 
em caso de relevância e urgência. Decretos são atos administrativos 
de competência exclusiva do Chefe do Executivo, destinados a pro-
ver as situações gerais ou individuais, abstratamente previstas, de 
modo expresso ou implícito, na lei.

• Decretos singulares ou de efeitos concretos: Os decretos po-
dem conter regras singulares ou concretas (por exemplo, decretos 
referentes à questão de pessoal, de abertura de crédito, de desa-
propriação, de cessão de uso de imóvel, de indulto, de perda de 
nacionalidade, etc.). 

• Decretos regulamentares: Os decretos regulamentares são 
atos normativos subordinados ou secundários.

• Decretos autônomos: Limita-se às hipóteses de organização 
e funcionamento da administração pública federal, quando não im-
plicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos pú-
blicos, e de extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.

Portaria é o instrumento pelo qual Ministros ou outras autori-
dades expedem instruções sobre a organização e o funcionamento 
de serviço, sobre questões de pessoal e outros atos de sua compe-
tência. 

O processo legislativo abrange não só a elaboração das leis 
propriamente ditas (leis ordinárias, leis complementares, leis de-
legadas), mas também a elaboração das emendas constitucionais, 
das medidas provisórias, dos decretos legislativos e das resoluções.

A iniciativa é a proposta de edição de direito novo. A iniciati-
va comum ou concorrente compete ao Presidente da República, a 
qualquer Deputado ou Senador, a qualquer comissão de qualquer 
das Casas do Congresso, e aos cidadãos – iniciativa popular. A Cons-
tituição confere a iniciativa da legislação sobre certas matérias, 
privativamente, a determinados órgãos, denominada de iniciativa 
reservada. A Constituição prevê, ainda, sistema de iniciativa vincu-
lada, na qual a apresentação do projeto é obrigatória. Nesse caso, o 
Chefe do Executivo Federal deve encaminhar ao Congresso Nacio-
nal os projetos referentes às leis orçamentárias (plano plurianual, 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual).

A disciplina sobre a discussão e a instrução do projeto de lei 
é confiada, fundamentalmente, aos Regimentos das Casas Legis-
lativas.

Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra 
proposição. Nem todo titular de iniciativa tem poder de emenda. 
Essa faculdade é reservada aos parlamentares. Se, entretanto, for 
de iniciativa do Poder Executivo ou do Poder Judiciário, o seu titular 
também pode apresentar modificações, acréscimos, o que fará por 
meio de mensagem aditiva, dirigida ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, que justifique a necessidade do acréscimo. A apresen-


